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DESPACHO 

 

Assunto: Designação dos Vereadores em Regime de Tempo Inteiro  

 

Considerando que, o Município de Vila Nova de Foz Côa, tem menos de 20.000 eleitores, pelo que 

nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 58.ºda Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua atual 

redação, compete ao Presidente da Câmara Municipal, fixar o número de Vereadores em regime de 

tempo inteiro, até ao limite de um.  

 
Nessa conformidade, e nos termos do n.º 4 do artigo 58.º da referida Lei designo para o exercício de 

funções a tempo inteiro, a seguinte Vereadora:  

 

- Ana Maria Proença Filipe;  

 
O presente despacho produz efeitos a 30 de outubro de 2025.  

 

Proceda-se à divulgação do presente Despacho nos lugares de estilo habituais, bem como à sua 

publicação na página eletrónica do Município. 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 

Eng.º Pedro Miguel de Carvalho Duarte 
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